
PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-12

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : c mtap e roa@gma il. c o m

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".47l2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, OO3/2021

TNEXtGtBtLtDADE DE LtCtTAÇÃo No 002t2021
coNTRATo N0 003/202'l

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGA ÇÃo DE PRAZO
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA

c_jTo - ALTERAÇÃO D0 PRAZO DE UcÊNCt
PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE ASSESSORh TÉCN

A DO CONTRATO NO ()(t3/2021, CUJO OBJETO É A
ICA CONTÁBIL E FINANCEIRA.

DATA - 28 DE DEZEMBRO DE 2023

coNTRATAD0(S)

EMPRESA
JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA (CNPJ no.'l 0.555.438/0001 -90)
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-I 2

Fones: (75) 3661 I165
E- mail : c mtap e roa(@g ma iL c o m

Do: Diretor

Para: Presidente

Assunlo: Autorização de Aditivo para Pronogaçár de Prazo

Senhor Presidente,

Solicito de V. Excia, que se digne autorizar a pronogação do prazo de vigência do CONTRATO No 003/2021 da empresa

JURISCONTABIL ASSESSORIA E C0NSULTORIA C0NTABIL LTDA, inscrito no CNPJ sob o no. 10.555.'lÍ18/000í.90,

contratada para prestação de serviços de assessoria têcnica contâbil e Íinanceina â serem executadas na Câmara

Municipal de Tapeoá, de acordo com as disposiçoes da lnexigibilidade de licitação n" 00212021 ê com a proposta

contratadâ.

JUSTIFICATIVA

I- HISTÓRICO

A empresa JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA (CNPJ No. í0.555.438/0001.90), Í0i

contratada através do Contrato no. 003/2021, deconente da lnexigibilidade de licitação no 002/2021 que tem como objeto a

prestação de serviços de assessoria têcnica contábil e financeira a serem executadas na Câmara Municipal de Taperoá.

0 Contrato no 003/2021, no valor mensal de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), foi assinado em 07 de janeiro de 2021.

Houve um 1o Termo de Aditamento ao Contrato no 003/202'l assinado en2811212021e um 20 Termo Aditivo - reajuste dos

preços do Contrato n" 003/2021, assinado em 01 de junho de 2022.

0 30 TeÍmo Aditivo teve sua vigência ate 31.12.2023. Em 02 de agosto de 2023 foi assinado o 4'Termo de Aditamênto

ao Contrato no 003/2021 com sua vigência alé 31.12.2023.

Há necessidade de manter os serviços de assessoria técnica contábil e Íinanceira desta Câmara exigindo que contÍato

mencionado acima seja prorÍogâdo, mediante a cêlebração do 50 Termo Aditivo, pelo prazo solicitado, com inicio em

01 101 12024 a 31 I 1212024.

Além disso, o(a) contratado (a) manifestou interesse em continuar com a prestação de serviços, nas mesmas condições e

preços, após consulta da Diretora conÍorme documento anexo.

lnforma-se a existência de cobertura orçamentáÍia para a despesa com a pronogâçáo contratual na seguinte dotação

Taperoá - Bahia, 27 de dezembro de 2023.

A Cláusula terceira do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua pronogação.

A opção pela continuidade dos serviços contratados decone do fato que não haveÉ alleração no valor do preço pactuado.
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cÂMARA MUNtctPAL DE TApERoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/0001 -1 2

Fones: (75) 3661 Il65
E-mail : c mtapero@g moil.co m

VALOR GLOBAL: R$ 115.372,40 (CENTO E OUINZE MIL TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA
CENTAVOS)

130 parcelas mensais de R$ 8.874,80 (0lTO MIL oIToCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E oITENTA
oENTAVoS).

Atenciosamente,

e-Ci"Â.-{> § d. a
]ociarúos S"r,to" d" J""r. §

Diretora
0"

01.01.01.CÂMARA MUNICIPAL 0í.03'r.0001.2001 - GEsTÃo Do

PROCESSO LEGISLATIVO

3.3.90.35.00 -SERVTçOS

DE CONSULTORIA

15000000-

RECURSOS

NÃO

VINCULADOS

DE IMPOSTOS

uxrDAoE oRçAilENTÁRh I
I

I

I

I

I

PAOJETOI

AÍMOÂDE

ELEIIEI{TO DE

DESPESÂ

FOiITE DÊ

RECURSO
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"'.',.
GOVERNO DO ESTADO DABAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 17 / tt /2023 0t:20

Certidão No: 20236203064

Emitida em 1711112023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a padir da data de sua
emissão

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os êfeitos dos aÉs. 1'r3 ê 1í4 da Lêi 3.956 de 1í de dezembro de 1981 - código
TributáÍio do Estado da Bahia)

AUTENTICIDADE DESTE DOCUIIIENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'
OU VtA I NTERNET, NO ENDEREçO http:/vuavvr.sêÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão originalde inscriÇão no CpF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério dâ Fazenda.

Fica cêrtificado que não constam. até a presente data, pendências dê responsabilidade da pessoa físicâ ou jurídica acimaidentificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estât'elecimentos quanto à inêxistência dê débitos, inclusive os inscritos na DívidaAtiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvaào o direito da Fazenda públlca do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

RA2Âo socrar

rNscRrÇÃo ÊSTADUAL CNP.I

10.555.438/0001-90

Prigina I de I RelCertidaoNegativa.rpt

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

No.me: JURISCONTABTL ASSESSORIA CONTABTL S/S
CNPJ: 10.555.438/OOO1-90

ceíidáo emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.75.1, de2l1ol2oi4
Emitida às 09:04:45 do dia 08/08/2023 <hora e data de Biasília>.
Válida até 0410212024.
Código de controle da certidáo: SOSC.SZgD.3SO8.BE77
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o dirêito de a Fâzenda Nacionar cobrar e inscrever quaasquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado que vierem a sêr apuradas, é certiícado que:

1. constam débitos administrados pera secretaria da Receita Fêderar do Brasir (RFB) comexigibiridade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no s.172, de 2s de outubro oe ígoà -código TributáÍio Nacionar (crN), ou objeto de decisáo judiciar que determina suadesconsideraçáo para Íins de certificaçáo da rágularidade Íiscal, áu ainda nâo vencidos, e

2' constam nos sistemas da Píocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 1S.Í do CTN, ougarantidos mediante bens ou dirêitos, ou com embargos da Fazenda púbrica em pro""a"o" ã"
execução fiscal, ou objeto de dêcisáo judiciar que deÉrmina sua desconsideraçaà para nns àec€rtiÍcaçào da regularidade Íiscal.

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiriais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos pÚblicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçaã ao
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e àbrange^inclusive as contribuições sociais prãvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lej no g.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <http://rÍb.gov.bn ou <http:/Árvww.pgfn.gov.bÊ.

MINISTERIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasilt rocuradoria€êral da Fazenda Nacional
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Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir

Cá,I,XA
CAIxA ECoNÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

Social:
Endereço:

10.555.438/0001-90

]URISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA

AV SANTOS DUMONT 2615 SALA 130 / CENTRO / LAURO DE FRETTAS / BA
/ 42700-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidade:\2 / 12/ 2023 a LO / O t / 2024

Certificação Nú mero: 2023 121219564839652760

Informação obtida em 22/L2/2O23 10:01:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.câixa.gov.br

httpsJ/consulta-cí.caixa.gov.brlconsultací/pages/consultaEmpregador.isf 1t1

2211212023. 10:01
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28h1n023,16:56 Cêrlidáo de Regularidade Fiscal Municapal

Prefeitura Municipal do Salvador _ pMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Ceral do Município de Salvador _ pGMS

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTÁRIOS NA
sEFAZ E rRrBurÁRros E NÃo rRrBurÁRros rNscnrió§ Nn DÍvrDA Àiiio oo
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razio Social

CNPJ:

Endereço:

JURISCONTABIL ASSESSORÍA CONTABII, S/S

10.555.438/0001-90

AVENIDA TANCREDO NEVES N' I283 . CAMINHO DAS ARVORES.
SALVADoR/BA - CEP:4t820021 - EDF. oMEGA SAI_A 902

Certidào emitida às l6:55:35 horas do dia 2!/I|12023.
Válidâ até dia 28/1212023.

Código de con trolc da ce idão: 11O4.6aS2.B18O.EC68.DFS4.9B41.99A6.1645

Lsta certidão l'oi emitida pela página da Sccrctariâ Municipal da Fazenda. no endercço
http://wt!'$ seÍ'az.salvador.ba.gor'.br. e sua autenticidade podc scr conÍirmada utilizan<lo o có<ligo de controlc acima_

hllps://sêNicosweb.sefaz.sarvadorba.goubr/sisrema/certidao_negativa/seMcos_certidao_negativa_foÍÍn.asp

Número da Cenidâo: 56044i

É cenificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilitlade suspensa nos ternos do art. g., da Lei n",l.lg6.de27
de dezembro de 2006 - códi8o Tributário e de Ren<las do Municipio de salvador (CTRMS). ou objeto de decisâo
judicial que determina sua desconsideração paÍa tins de cenilicação rla regularidade liscal. ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscril,os em Dívida Ariva do Município com exigibilidade suspensa nos
tcrmos do an. 8". da Lei n' 7.186. de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Municipio de
salvador (CTRMS). ou garantidos mediantre bens ou direitos. ou com embargos da Fazcnda Pública em processos de
execução fiscal. ou objeto de decisào judicial que determina sua desconsideração para tins 6e certiticação da
regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situaçâo fiscal. compreendendo créditos tributários administrados pela SF,FAZ e a inscriçôes
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange. inclusive. a situaçãô cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esreja(m) na condiçâo de contribuinte.

conibrme disposto no art. 279. do CTRMS. este documento tem os mesmos etêitos da certidão Negati*a.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitaÇão desta cerlidão esú ondicionada a verificação de sua autenticidade na lntemct, no endercço
https://seÍàz.salvador.ba.gov.br

Certidào emitida gratuitamente c.m base na Lei n. 7.196/2006 - CTRMS.

1t1
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Página L de 1

PODER ,TUDICIARIO
..,USTTÇÀ DO TRÀBAI,HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR]ABÀLHISTÀS

Nome: ,]URTSCONTABIL ASSESSORIÀ CONTAB IL S/S (MATRIZ E FTLIAIS)
cNP,J: 10. 55s.438/0001--90
certidão n": 49744633 /2023
Expedição: f9/09/2023, às 09:58:00
Validade: l7 /03/2024 - 180 (cento e oit.enta) dias, contados da data
de sua expedição.

CCTtifiCA-Sê qUE iIURISCONTÀBIIJ ÀSSESSORIÀ CONTÀBIL S/S (IíÀTRIZ B
FrLrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 10.55S.438/OOO1_90, NÃo coNSTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescent.ados pelas Leis ns.o L2.440/2o.Lj- e
1-3 .467 /2Or7, e no AiLo or/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro d.e 2022.
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabitidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http; / /www. tsE.jus.br) .

Certidão emit.ida graEuitament.e.

INFORMÀÇÃO I!{PORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória t.ransitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusj-ve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
êmolumêntos ou a recolhimentos determinados em lei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Concil,iaÇão prévia ou demais títulos çfuê, por
disposição 1egaI, conliver forÇa executiva.

Dúwidaa e sugesEôês: cndt@rsr, jus.br
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a

cÂmARA MuNtctPAL DE TÀpERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0Ml-l 2

Fotu: (75) 3664 1165
E-rrrail: cmfagema@rrrtil com

CoNTRATo t{c íu202í.

CoNTRATo No í8./A21 - CoiiITRATO DE

PRESTAÇÂo DE sERvlços rEcNtcos
E§PECIALIZADOS QUE CELEBRAM ENTRE SI
A CATJ|ARA MUNICIPAT DÊ TAPEROÂ.BA, E A
EÍI'PRESA JURISCO}ITABIL ASSESSoRIA E

CONSULTORIA COI{TABIL LIDA.

A cÀrARA rUl{tClPAL DÊ TAPÊROÀ pessoa iuÍidba de dirêito púbÍico intemo, inscrüo m cNpJ sob o n..
13.070.0tô0001-Í2, coír sêde na Rua Maí€cM Deoôro, Vno, CEp 45.4${00, TAPEROÂ_ BÂ nese fr
íepÍ€§êfitado pero heskhnb, o sr. DERrvÂLDo MARcos DE JESUS DO§ SANTOS L|SBOÂ, poÍHora do RG
sob 0 n'. 813970628 - SSP/BA e CPF sob o nc 983.351.70$68, Íêsldente e domhiltado na Rua Coínendadoí Oliva
9988, cenfo, cEP: 45,43s000, TApERoÁ - BAHIA, doíavãlte e simdeslllenê deíuninda de coNT&qrÂNTE,
e a Enryesa -[ffisc(»tTABi- AssÊssoflA E Goilstx-roruÂ co{rA8lL LroÂ, kscÍito no cNpJ sob o no.
í0.555.138/(mÍ-90, eírpíesa sediarta na AveniJa Lub vrla Fiho, Íf. 7g32, sda rf.í$í, Erlificio Helbor
cosmopolitan, BaiÍm Alpharille í, salvadoÍ- BA, cEp:41.701-005, Íêpíesentada nestê alo por seu sócio, cristano
da silva AlÍneida, lnscÍito m CRCEÀ sob n' 029üío/G2 BA, cpF sob n"9g7.196.8í$9í, céduta de ldentidde
04.851.92G04, íssid€nh e dofiblido nâ Rua Hilbn RodÍigrr€s, 167, Ediftio Àiorda & paíque, Ap n. g0z,
Pibba, sdvador/Ba. cEP 11.83s630, aguirbruninado CO IRÂTADA, com bôe Íto Edilat do pÍ€gâ pÍesencid
n'. 00Í-2021, di§p6içoes de Lêi Fedêrd n'. í0,52002 e, sub§5iüiâÍnênte a Lêi n.. 8.666rc3 de 2í th junho rte
'Í993 ê do PÍocesso Adminisffiim no. 01&202í, resolvem celebraÍ o pÍêsê e con6o preíação de ierviços,
mediaile as dâsia e condi@ sagúnbs:

GI-ÁUSULA PREXEIRÂ - DO OEJETO

0 píesente contdo bm cmo obieto a oxecuçà de s€Íviço§ dê Assê§soÍiarconsu[oÍia Têcnlca Bpecializda
m 00Yb das inbín4ô6 ÍneGd da íEíIEssa ebúônila para o SisGma Integrdo de Gesliio e Âudik|Íh (SIGA)
para cànra Munlcipd de Taporcá, coÍÍ€spondenb ao Lote ír. | (to Edilal do pEgfu pÍessncial n..001-202i,
culos guantilathos, prEos Íinal unitáÍios e lotal onstam na proposta con6ada, as quas íicam hzendo partê
int€graile do gosents confdo, indepembnbÍrEíilê dê âÍExâç& ou farlscÍiF.

§1c. G seryips conüatrhs incluom hdõ as áiyiJdes Bevistas rp Temro ê Re{erércia.

§?. A cofiüalada Íbârá obrtda a aceitaí, nã fl86m6 coírdhõês conbatuâas, arÉsclrms ou supessões qr.re

ss freÍEín m ottrb, de até 2596 do valor inhid atrdizado do cootrü, na tuíma dos §1. do at 65 da Lei Ê&rd
nc 8.666/93.

transfuÊncla, total ou paícial do 60nffi0, b€rn mno a Íusão, cisáo ou irrcorporação da Contratda,
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ÍespoÍlsabilizando o CoNTRATÂI.ITE por nenhum compmmisso ãsumlro por aquela com teíceir6.

s

ffi.ffi

J

§s. Âs seressôos poderão ser supêÍioÍes a 25%, desdê que haia Íesultdo de eordo onbe os contralartês.

5l'. É v«da a subconfdação pücid do ot&b, a smiac& da CoÍúat ,a com ot tÍem, a csssh ou

ú
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cÂiiÂRÂ MuilrcrPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 61000 l -I 2

Fones: (75) 3664 I165
E+nail : cmtapero@mai L co m

CLÁUSUTA SEGUIDA - DA FUII0ATEI{TAçÂo LEGAL E DA uilcULAçÃo Ao ED]TAL E À PR@osTA

§ 1'- 0 pÍ€senb conffio vhculase aos termc:
a) do edi6 do PÍcoão R8sg|cialÍf 00i-2021, constânb do PÍocêsso Admhlsffivo n 01&2021.
b) da gíopGta vencodoía da Cmffiada.

§ 
". 

0 pÍBseflte contÍato ftmdaÍnentase na Lei Federal n. í0.5202002, Lei Federd nc 8.66ô/93, Lei

Complementar rf 123106, Decreto Federâl n0 3.555/2000, DecÍ€to Fêdeíal no 5.450/2005 e Decleb FedeÍal o

5.5042005 ê demsb leglslaÉes Íegenles da matêÍia.

cúu$náÍERcEtRÂ-oo pREço E DAFoRflA DE p^GAf,EilTo:

O pÍEo p€la êxecsão do seÍyip é o gbbal de Rú 22.500,00 (Viílle e 0cÊ Milê Orfthenbs ReÍis), seÍÉo pago

mensalínenle a qu tia de RS 2.500,00 (oob Mü e Quhfienbs Reiis), deveÍdo os vdoí6 peítinêntê ser pago
pela cotIIRÂrAllTE, na mflb coÍêí[e rto CoNTRÂTADo, em dê thta di6 da dáa da ag6entação da Nota
Fiscal.

PARÂGRâFO 0tllCO: 0§ v*{es ryBsenldc serâo divirlh§ €ÍÍl 0s (Í!ow) pace}es snísais corsêcutivas de
lguâi valor, 6sndo a pacda hlrd m ydoí de GÉírírb à lmdâ|taçà e c@crtqâ de coÍpo técíico da entidade.

CLÁJSUTAQU^RTA- OA COfpOStçÃO OOS CUSTOS:

Do yaloí coítffio ô096 (ssssenta poÍ ceíüo) será desúrdo irs despesâs com máo - de - obra e 40ryo (quaÍenta
po( cenb) &stíído às d€§pesa com faspoíEs, bcnologia, hospedagem e ouüo§ custeios, de aoÍdo com o
paí4rdo í'do atigo t22 da lnsfuçb NoíÍlâtiva íf 97í da R.F.B,

CLA,§,Iá cUilTA - oo PRÁzo DE YIGÊircIA Do corÍRÂTo:

0 píeseírte conhdo brá a viÉnch de f,9 (novo) m€sss, podendo sêr píoÍílgdo na foÍma do art S/, iEiso ll da
lei 8,666, de 21 ds junho de í9Í,3, com as atterqíes posleriores.

clÁrst -A s€xr§ oA FoRrA Dc EdEcuçÃo:

Os seÍüços oblelo do píesênle contráo ssÍâo trestiatos nâ cldade de Tap€má/Bahia, pdo Confaado ou por

§ua equlpe, bem coÍp, caso h+ necessidade, ne sede do CONTRÂTAIITE.
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lntêgía 0 píeseí& coírtdo, ccmo se nele e61ííêssem taÍscntas, as clfusulô o condho6 estâüelscidas no
gocesso liclaúio Í*íiro no preanbulo desE hstrr,Íneflto, no coíwcatóÍb e setÁ r exos e oa pmposla do
ficibnE vencedoÍ, apí€sentada na Í€fefta lhlt{ão.

Parfgnío pimdm - Os seÍviços obieto do presênte contráo @derâo tambêm ser prsstíos afavás de mntrtc
teleíônicos, coír€spoÍrdêncis elêtfuicas e vísita trfunicas a serem realizadas na sede da CONTRATANTE
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GÂ]ÚARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
C@: B.97A.Mú0Aü-12

Fona: (75) 3661 1165
E - ttt,dl : cmt d p e r o @ mai L com

03{tÍês) va:es por sêmana, corÍendo por conta da contÍatda as despesas decorÍentes desta vbila, tais coíno

co,rnhdíyd, rã§poítê e dmoítaçào dos ÍBpíes€írtãrles da contratada.

cúusuLA sÊÍffiA . DAs oBRJGAçôES:

As paíbs se obÍigam a cumpÍÍ õ ohíg4ões trevistõ n0 Edital s sê|6 anexos e aiÍúa:

l- Côerá m Conffianb:
e) PeshÍ 6 infufinaÉos e G êsdemcim€nbs pfiinedes quo wnham a ser soltitâdos pelo íepí€senlante da

Contatdâ;
b) Sohitar a execqâ: d6 sêívlç6 coírstilbs do obiáo de6te coíür& ínedhnE a a(@k;& de OrÍtem dê

Servíço;

c) Notilbar à Contatda poÍ escÍib, a ocoÍÍ&lch de amtuis Ídtms ou impeÍíBipes no seÍviço, fixãúo prazo

para sua coí€rê.
d) DeIgnar servidoÍes do Cont alaflte para if,ompaüar e fÉcalizaÍ a oeo4áo do Contrfu, nos teínc do aíl.

67 da Lcl rf 8.6ô683;

e) FoÍEceÍ à Cmfrdds, mÍrEs e Ínodelos de slnafurô dos rcspoísá,oE poÍ &era albÍiz4oes de seNiço.

ll - C&Íá ao Conffiado:
a) Prcsta c servips coíilrdadoo íras €spúficaçoe6 eriridõ no Editaí e AÍExos da Lti@âo e no prâzo ê no

halespecfficado na ÂubÍiz4e de Seíviços;

b) Responder, diÍeta ou indiÍstamente, por qualqusÍ ddlo causado õ CONTRATÂÀITE ou a toÍcelÍos, por dob
üJ qrlpq

c) CurÍpÍh as deteíÍnlnagoos ó CoI{IRAITNTE|
d) Mantêr os beÍB contratdos de eoÍdo com os 6qulsito6 êxigidos peb legtdaç& de v§üàrcia à sarde e
demah mÍm6 apfiradas à espécie, inclsiw qu to & novas disposiÉss legds grE venham a ser editadas;

e) MilbÍ c bens conr#bs €ín mndiFes ije# de seguraÍlça;

0 Aícar com ã desposas Í€tsenbs a exeqrção fu obie(ocoítrdado, iÍrcllj6ive 6 tíbutos Mrnicipais, E§adu{Í§
e Federajs ir#nb§ sobÍe G ben§ até a sua entrcga;
g) Ha&í 

^)&da 
a docuírentqâo eJdgida nesle ediEl, relativa a ceítfic@es ohigatórla & oqieto

conbatdo.

h) Manter, dura'/b o bmpo da exeütçáo do Contrdo, hd§ I coÍrdiçoes de hdlltaçào e qidiíicaç& ê,xigidõ

na lkitação (Art 55, lnciiso Xll da Leinc. 8.66683).

corúibu$es, tdoÍ*zAõos, e oirô qug gon sotÍa vsíúen a s€r cÍlad8 e exbi(b por bt
c) Todos os erraryos de possÍvsl demaúa fiscal, tÍabahistâ, cM ou pend, Íelacboada à execwâ
confab, oíigiflaÍiaÍnenb ou vinculada por pEvensão, coneÉo ou continência.
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§ í' - À CoNIR TADA cde õsumir a íesporEdÍ[dde pot:

a) Todos os encârlos pÍevid€miâiG e obttga@ sodab pÍevistos na logi§qão scid e faba[ista em v{pÍ,
obtigadGsê a saldâlos na época pópria, vez quo os sêlrs êmpíegâdos nâo mantoÍfu nenhum vlrrulo
empÍeoatlcio cdn o CONTRATAI{TE;

b) Todas s provirênclõ e oütlaÉes €sl*êbrtr6 nâ legHaçà especÍltca dê âcirent€s de faüafio, qunb,
em oc!írâncla dâ 6spécie, foÍem vitim6 os sêus êmpÍegado§ duftlr[ê a execuçâo desto contrato, b€fir c!ílo hdi§
B despesc decorenles ô cumprtnento do objeb, tals coíno: salárbs, ss0uo de aidenEs, taGs, impostos e

ffi-fi
õil*fr*E

d
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cÂMARA MuNrcrPAL DE TAPERoÁ
CGC: 13.070.üil0001-12

Fonzs: (75) i664 1165
E-tttoik otúapero@tuilcom

§ f - A inadimplência da CoNTRqTADA, com referência aos ercaÍgos estabelecidos no itom anteÍior, nâo

tranSeÍe a Íespoísam ade por seu pagancnlo à AdministÉção do CoNTRATINTE, nem pode onew o objeto

deste 6útm, m& pela qual a CONIRATADÂ íeÍxílcia expressanênte a qualqr.leÍ virEulo de sofidâÍiedde,

dva ou passiva, com o CONTRÀT/ú{TE.

§ f - Sã0 expcssam€file vedad6 à CONTR,{TADA

a) A ccrta4à de s€ÍyidoÍ perbíf,mte a quadío de psoal do CONTRATANTE ôrante a ügência desE

contato;

b) A veiculação do publicldadê *crca d€ste conffio, salrc se houver pévia aúorização dâ AdÍninisfaçto dô
CONIRAT'NTE;
Â $bcolúrdaçe de out a eínflesa paa a oGürê pdclal ou totd do obisto deste mnHo, sem autodzaçÉo da
ContÍáantê.

a

§10. A veriÍicaçã0, durantê a Íoalizqfu do coÍt ato, de quaiEuer falhas que importêm em prejuízo à Administr4b
ou Emeiíos, ser& coosbeÍad6 como iÍêxecuÉ paciâ do confab.

§?. Serà a empÍ0sa Íesponsabikâda adminbtraivaÍnente poÍfahas ou enos na execução do conffio que vieÍêm
a acafltstar prejuízos ao Município, s€m exclusâo {Ía Íesponsabllidade criminal e civil poí danos morais ou Ísicc
a terceios, nG teÍmos da Lai.

{

§3'. Com fundaneírto noe ar@os 86, 87 e B da Lei n0 8.66683, a ContÍalâda fcaÉ suieita no cõo de afaso
inius$Íkado, a6sim considerâdo pela Adminisüagáo, inexecqáo parclat ou inêx€cução total da obíig4ão, sêm
ptejuízo das Bsponsabilhades clül e cíiminal, asssgurada a pÉvia e anph defesa, às sEuirÍes penatidades:

I - advert&oq
ll - multa soke o yalor toH do coítrato, Íecohidâ no prao de 15 (quiÍEe) dias, conbdos da cornurúzção oflciat,

cujo§ percentuais esülo deÍinidos Íto§le instfumento convocatório;

Íll - §u§pensão temporáÍia do diídb de participâr de licitaçfu ê impêdimênto de confata com a Administrqão,
peh prazo de áê 2 (dois) alc;
lV - dedarq& de inlroneidde para licta ou co0ffiÍ mm a AdÍrsnbtÍaçiio púHca eÍquanto psúurrem os
Ír6üt 08 deteÍrninantes da punição ou aÉ que seir pmmovida a Í€âbilitação pÊranle a própÍia aubídade que

aplicou a penalldade, que sêrá concêdida seínprê que a llcitanle r$saÍcií o Munbiplo pelos prejuizos resultattes
e apôs d€corÍro o prazo da sanção apÍcada com bõê m sut»tem anbÍití.

§4o. As sançôes de multa pod6m ssÍ aplicadas à Contráada JuntâÍnentê com a de adveÍGnciâ, suspêÍBâo
temporáÍia do direlto dê parüclpaÍ de licitqão com a Adminislração e lmpêdimento de licitar e contratar com a
AdministsaÇâo e poderfu s€r desco aras {,0 pâganento a seÍ eíêtuado.

§S. Nos caso§ de inadÍnpl€Ínenb ou inexecl4ão total do confáo, por culpa exch§iva dâ Confdada, cabe a
aplicagão da penalidâdê de suspensão temporárla do di.eito dê conHar com a Adminlstração, aÉm de muhâ dê

10% (dez porcento) do vdoÍdo contmb, indspêndonts ê Ísisão unilãbral e &mais sãÉes previstas em lei
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CúUSULA oITAvA' DAS PENÂLIDADES:

A Coíffia Íesponderá drúntsffivaÍeÍtê peta qua&ladê e êficiância da execuçfo inêgrd do conlra[o.
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CÂMARA MUilIGIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.01 ülNN l - t 2

Fona: (75) 3661 l165
E- mail : c rnta p e ro úõE mai L co m

§6'. A inexãrÉo coíffird, inclurtue por aü'ôo iúrsüfrado na ereq4ão do conlrdo, suJei# o conMo à

mdta de rEÍa, que será gÍduada de e!Íúo cúm a gravilâde da lnfração, oD€{hciro§ oG §eguinbs limibs

mfuiíros:

| - 10i6 (dez por cenb) sóre o valor do conHo, em c6o de desqlmfiÍnento b{â da obüCâq iÍrchslve n0 de

Gcusa do dildilidâÍb em fiÍma o cont ato, ou iindâ na hipote§€ de nega-§e a ebtuaÍ o eÍoíço da carção,

d€núo de í 0 (dez) di6 oontdG da dta de su coÍ$rocâção;

ll - 0,fÁ ü€§ déctmc poí cenh) ao di4 atá o tÍlgàsimo dla de atr6o, sobÍê o vak,Í da pâÍb do bÍÍEclmenb ou

sôn iço náo Í€dizdo;
lll - 0,7% (seb décürtrs poí cento) soôíe o vab da píb do fdnecimonb 0u seívlço nô Éatzado, por cada dia

§ubssquêflb a tíigé§ho.

§i!. A ãphqà de multa rú Inpe<le qlf a Affinbbaçb escinda mihterdmeíÉ o cúfab e efrtD 6 derÉs
sançnes plEvlías 0a bi

§ff. A multa apliâa apó6 Í€gút poa€sso díÍ*Isfiadro, sêrá dêscontada da gãantia do cüfahdo ÍaÍt6o,
sendo ceíb qrc, se o seu vdoí excedeÍ ao da ga!-atia píestada - quando exsiÍa, além da peÍda destA a
contÍatada íBspondêrá pela sua dihÍença, qw será de§contada dos peamento§ eventualÍnente devidos pela

adminbf4ão ou, aiÍd4 se íoÍ o c&o, cobrada iúicidÍrEnte. Acaso nlh Hfia si(h sigida gar&üa, à
Admhisqão sê t8s€nÍa o direito dê descontaÍdiíEtãrBnte do p4arEnb devldo à confatda o \rdoÍds quahL€í
multa pon Bntura impGta

§S. A sâílçb (b mulla nb tom carábr míÍpe0sslóíb e o seu peaírenb nâo eímlá a mntratda da

Gsponsabilidade por peíüõ e danos decomnbs das infraçõ€s cqneüd6.

oáljsjtÁ r{o}rA. DA REsctsÃo:

A inêxecqão, tobl GJ paÍcid & contrdo oÍlsejará â sua íêscisão, om a corçeqrÉnclô contrâluab e õ
prêYisl6 na Lei hderd íf 8.666,93.

§10. A re§ci§ão podeÉ ser determinada poÍ ato unilatoÍal e escÍito do contrabnte Í6 casos enumerados nos

inci§o§ I e Xl, )0/ll e XVII do rt. 78 da Lei têderal nc 8.6ô683.

§?. ouafilo a rescisão ocorer com base nos irEisos Xl a Xvlll do aÍt 78 da Lel Íederal no 8.66ô/93, sem quo

hEia fiipa da cofitratada, serâ esb ÍEss&ido (b píeluizos íegulaÍrEnb cqnpmydos que houvtr sdíiro, na

turma do § f & Üt 78 do nEsmo dipldna.

cr-Arrsuá oÉstA . oA prElrcAçÃo Do co{ÍRATo:

O exlrdo do píesêÍúe confato dsreÍá seí publicdo na lmpíemâ Oficial da Càrrâ e em outÍG locais prÊ[oos

e de Íácilacssso, no prazo eslabêlecido no parágÍafu único do ilt. 6í da Lel 8.66683.
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CLÀJ§il'LA ÉOIA PRI'IEIRA - DA CES§ÀO OJ TRÂNSFERÊTCII:
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cÂrüARA MuNlclPAL DE TAPERoÁ
CGC: 13.07A.01ú0üI-12

Fona: (75) i664 1165

E- mall : cmtaperu @ttuil com

O PÍescntê Contralo nâo podêrá sêr objeto de cessão ou trar§íeÍência, no lodo ou em pâíte.

CLÁUSTá DÉOTA SEGI.;OA. DAS DOTÂçÕES ORÇACEITARIAS:

As despesas decoronbs desle lÍ§üumnb dê Conr:dto corcrb por conta da Lei oÍçãnentâta da Cânarâ de

Teêíoâ à conta da ssgriÍrb Pogrm4ê:

UNidSdE: OI.Oí - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
pmiaotÂüdoae 01.03í.0@1.2001 - G'ESTÃO DO PRoCESSO IEGISLATIVo

Elomstto de DespÉr: 3.3.$.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOÂ JURIDICA

Fonte: OO - RECURSOS VINCULADOS

-O 
cLAúsuLA DÉcmArERcsRA - DA ÂLÍERAçÃo cotrIRATUTú

§11 Â Cofifratada ftaÉ ouigda a rêitar, nõ rÍEsÍn6 cúírdições conf*lds, arÉsciÍrbs ol, suE§ões $€
se lzeÍBín m obieb, de alé 25% do vdor lnicid atualizado do coÍrffio, na foÍma dos §í" do aÍt 65 da Lêl íederal

no 8.ô66Á3.

§". Às srpírssoes podsrão ser suFíioí€s a 2596, tbs<Íe qt.E haia muftdo de *oído entíe os clntra&ante§.

cLAr§iLA OÉcllA Ot ARTA. DA REYTSAO E DO REÀ,USrE OE PREÇOS:
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Os preços cobdos poderà ser obleto de mvlsáo de acoÍdo com o disposto na alinea "d', do incíso ll, do aÍtigo ô5

da Lei FedêÍal n' 8.66&93, ÍrEdElte soucitqto da empcsa Enc€dora e contratda ao Píesidente da Cânara,

desde quê &oínpahda da docljmeÍtarão que míÍpíoye a efutúa pocedêrria do @iro.

O cÍitédo de íe4r6taÉnto eima d6cÍib, podorá ser íIEdilcado ou aiÍÉa sub§ütui& por oufo §slema, de§de

que compovda sua in€ftié0ch, em comum acordo ente a C&naa Mun'cipal de Taperoá ê a cofiratla.

cúusuLA DÉGHA QUI'ITÂ - Do AcoxPÂnHAilENTo E oA FlscAljzAçÁo

CompetiÉ ao Conüatante píGder ao acompanhamenh da execuçâo do contÍato, ficando e§claÍecido gue a 4ã0
ou onriqsâ, htd cg pacid, da f6cdlz@ rlo Conffianb não stnhá à CONIRATADÀ & totd Íesgoírsàilirdê

na execuçPo do mntrdo.

§1.. O íEebtÍrEnb do obí]b se da.á seguÍÚo o disooslo no art. 73 da Lei Íed€fd no 8.666/93, sendo certc qe,

êsgotdo o prao de \,ÊnciÍnêírto tb recetimenb proÀsório sem qudqueí maílilâ@ão do óÍgão ou efltidad€

)

{

Este conüato @e seÍ Mo ÍDs cGG píEvbbs no afi. 65 da Lêl n.c 8.6ô6/93, thsle que hria inbÍEse do

CONIRATANrE, com a apíesentaçáo d8 devHas iustificdyas.

Os pÍ€ços conratadc sêrtu íD4$tados a cada í2 (doze) íIE§6s, úarés do IGPMfGV dndbe Gtrd de PÍeço§

a Coffiun{dor da Fundaçb G€lúto Ví!as).
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L
CNPJ n", í0.555.438/0001-90

Teslemunhasl

1o

.â
CPF: -Gqç .c
r

CGC: 1 3.070.il ú0001-1 2
Fones: (75) 3664 I i6S

E -mai I : c mt ap e ro a@2 mai t, c o m

á,
/) .0 /r

A CONSU ORIA LTDÀ

d(\r,.ls

ffi
tràlu.}!IE

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuâdo, lavou-se o pÍesênte Confato em 2 (du6) viõ de igual teo[ ea forma, para que surtam um só eteito, as quais, de lidas, são assinadâs pelos ,epíesentanles das partes,dêpois
Confatante e Cofltratada, e pêlas testemunhas abaixo.

Taperoá -BA, l3 de abrilde 2021.

DERIVALDO

conffiânte, consideraÊs€-á deÍinitivamêntê aceito pela Administração o obieto contratual, para rodos os efeitos,
salvo justificativa escrita fundaÍnêntada.

§20. DuÍantê a vigência deste contÍâto, o cumpriír*nto do obleto será acompanhada e fiscafi,,do pdo ôrgfu deContÍoh lntemo do podeÍ LegNativo e 0utms óÍgfos de conlroh.

CLÁUSULA DÉCIMA sExÍA-oo FoRo

§ .questÕqs 
decorentes da execuÇão dglte rnstruÍr*nto, que não @ssam ser dirimídi§ adminisháivan*nte,

serão Focessadas e julgadas Foro da cidde oe rapeoiee, cora"a o. Tapeoá, Eslado da Bahia, comexclusão dê quahuer oufo, po, mais p/ivilegiado que seia,

LISBOA
CÂMARÂ MUN TAPE
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cÂmma HuNtctPAL oE ÍÂPenoÁ
CGC: 13.07A.ilÜ000t-t2

Fows: (75) 3664 ll6s
E-ttuil : cma pe ro a@gnn i t,co at

EXTRÂTODECONTRATO

rnecÃo pRESB\igAL N" 001,/2m1
PROCESSO ADMINXSIRÁ',T{V-O 01&2021

CoNTRÂTO No 18/2t21

CoNTRATANTÉ a,cÂr"rena rruNtcrpAt- DE TAPERoÁ, prssoa JunÍucA DE
DIRETTO PÚBUCO TNTBRNO, TNSCRTTO NO CNIPJ SOB O N". 13.070.016/00m-1e
COM SDE NÂ RUA MARECH./\L DEODORO, SIN", CEP 45.4}O{OO, TEPENOÁ-
BÂ; IURISCONTABIL ÂS§ESSORIÁ E CONSULTORIA CONTABIL LTDA CI{PI If'
10.555.{38/üm-90 RJNDÂMENIOLEGAL: LEI FEDERAL N" 10.520/02 E PEtÂ LPI
N" 8.6óó DE 21 DE IUi.rHO DE 19S3 E SUAS DEMAIS OllEIrjAÇÔES ORIFIO:
SERvtÇO6 DE ASSESSORTA/CONISI.JuI-ORIA TEq$CA ESI'ECL{IITADA NO
]II\MO DAS INFORMAÇÔES TANSEL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O
srsrEMA INTEGRADO DE GESrÃO E AT.TDITORTA (SIGA) PÁRA CÂMARA
MLINICtrAL DE TAPEROÁ. ASSINATURÂ DO CONTRATA: BIM/2ü21
VIGh.ICTA DO CONTRATO: 09 §OVE) MESFS, UNIDADE: 01.fl . CÂMARÂ
MUNICIPAL DE VEREADORES - PROIETO/ATTVIDADE: - 01'031.00011001 -
GESTAO DO PRoCESO LEGISLATM ELEMENTO DE DESPESA: 339039m -
ourRos sERvlÇos TERcElRos PEssoA lunfotc* FoNTE: 00 - RECURSOs
ORDINARIO8; VALOR GLOBÂL 22500,00 MMIE E DOIS MIL E QUIM{ENIG
REAIS ). PEII) CONTRATÂNIfE: DERIVÂLDO MÂRCOÉ DE JESITS DOS SANTO6
LISEOA- PRESIDENTE DA CÂMARÁ MUMCIPAL. PELÁ CONTRATADA
CRTSTIANO DA STLVA AT},ÍEIDA.
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DIARIO OFICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
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cÂüÂRA iIuIIIGIPÀL DE TAPERoÁ
ccc t3.070.0t610@r-12

Fon6: üS) 1661 t I 6,
t;.oüti I : an.t a !, cm ã:. g m a í L c o n t

EXTRÂTO DE CONTRÂTO

,.mfiHilffi1f,3,í,#il,
CoNIR.ATO N" l8lzmr!

CIIf,NTRATANTF; 
^ 

CÁ rvrnp a uDrREió';iiui'Im,}ffilfl XyycIP^L DE rÂÍ,FRoÁ. pEsso,.
ryr\{ §r,.,i: 

^, ^ ;.;. : 
... r.:r.-, .rrRrid jvo ãd â;ã iffiíf ,URÍDICá DE

sv.!r jrlEL4: lY/q xL,^ [rÂ pFa,u ,
BA;Ilr*scoNr^n,,-n6;-*ã;)1.?!9"à*'ol!i'ii&'Y;";ritífl lí;Efl A1
:osí.c$lfi,iláàp1lffi"^ffiH j'-:9Nín''r'oRra coNrAan- r-rnn org r.ir.

ü,i;T*U!;,;§JHfl A|}r-lsursorvad'a,rffi i"éoarour.,.o
,:r..r.,oó.os;Nlãniã.ãf{:"§:y;r?ryÁ..rÍicNrc^F§,riqÀuzAD^No
S,STET\r^ nrTECnai;';;".rY'crrJrl- rJA RLMIiS6A ELETRóMC^ t)ÁRÁ O
r,ít rÀlr.fr., ::_:_ -.\,r-r-IÁO l: 

^LTDmORIÁ 
fStCar ni,,uurvrLrr,Át_ DE T^pr.?ôÁ ";.,;;:':":Y 
t>r!.J^) l'AI(Á CAÀ|AR^vr,-ôrr . :^*:- r'rr r:t\v/t. ASSIN^TURÀ OO Cbúú,r-rn

J;r,lffi)19"...,#j§;F"Ngyp.l$rsr"^roãi'iTlY'-'&Vffi i

ffiffi-f

§H Éte do<rrmonto estó dkponibilhodo no sila Íw.câíúriírp".u5É4o,-rr Inlprensa Ofi.cial
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PRIMEIRO TERI'O ADITIVO AO CONTRATO }f (l1U2O2í . TERITTO
DE CONTRATO QUE EI{TRE SI CELEBRÁT A CAI,,ARA
iIUNICIPAL DE IAPEROÁ E A ETPRESA JURISCONTAáL
ASSESSoRTA E COIISULToR|A coHTABtL LTDA, SERVTÇOS DE
ASSESSORIA/CONSULTORTA TÉCNEA ESECIALIZAIiA NO
Elilto - DAS tilFoRitAçôES MEi{SAL DA REflESSA
ELETROiIICA PARA O SISTETA INTEGRADO DE GESTÃO E

lyDlIgRtA (StcA) PARA cÂilARÂ MUNtctpAL DE TAPEROÁ,
NA FORIIIIAABAIXO,

{l- çlrlq MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa juridlca de direito púbtho intêmo, inscrilo no cNpJ sob o no.
13.070 016/000í-í2, com sede na Rua n,lareàhat oeoaom, s/n", cEp 4s.aà0-úó, iepÉrioÃ- iiÀ, *ite aro Íepresentado
pelo PÍesidente, o sr. DERIVALDO ÍrlARcos DE JESUS DOS SANTOS LtSOOe, portadora oo nô sol o n.. 813970628 -
SSP/BA e CPF sob o no 983.351.70ffi8, rêsidente e domiciliado na Rua Comendador Otiva 9988, Cenm, CEp: 4s.430-
000, TÂPEROÁ - BAHIA, doravanle e simplesÍnente denominada de CoNTRATANTE, e a Empresa JUR|SCONTAB|L
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA , inscÍito n0 CNPJ sob o n.. í0.S55.i3UOOO1-S0, rrpÍesa sediada na
Avenida Luis Viana Filho, n". 7532, Sala no.'130í, Edífrcio Hêlbor Cocmopotihn, aaino eipnaviÉ i, Satvador- gA,
CEP:41.701-005 ÍepÍesentada neste ato por seu Soc'to, cÍistiano da Silva Atm'eioa, inscnto no iRclgÀ sor n" 023540/G
2 BA, CPF sob n'887.496.81S9í, Cedula de ldenüdade 04.851.92G04, Íesidente e domiciliado na Rua Hlton RodÍbues,
167, Edifcio Morada do PaÍque, Ap n' 802, Pituba, SalvadoÍ/Ba. CEP 41.83S630, 4ui denomin-ado CONTRATÃDA,
resolvem celebrar o PRIME|RO TERIIO AqlTm , mm baê no parecer Jurídico constante
do Processo Administraüvo n0. 033/202í e mm bâse no Pregão P,esrnciái nl OOt-eOZt ê d0 processo Administrallvo no.
Ugm21, sujeitando-se, no que couber, à Lei n', 8.666193; à bgislqão que rege a espécie, Ínedianre as cláusulas e
condhóes seguintes:

CLÁUSULA PRITEIRA. DO OBJEIO.

-lEste 
TeÍmo Aditivo tem por obieto a pronogação do prazo de vgência do Contrato no 01U2021, cu.io objelo é a execuçâ)

-#e-Serviços de Assessoíarconsuttoria Têcnica Especiâlizda no envio das intoÍmações mnsat da remesia etetrônica pãra
0 Slstema lntegrado de Gest& e AúitoÍla (SIGA) para Cârnara Municlpal de TapeÍoá, conforme espectÍicado nos Anexos,
parles jntêgrantes do Pregão Presencial rf. 00í-2021 e com a poposta contíatada.

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3, 0 70. 0 I 6/(Mil -t 2

Fones: (75) j664 tI65
E-mti I : c mt ap ero a@gmail. c om

PARÁGRÁFO PRJIIEIRO: As dterqões m Contrato realizadas melo deste Têrmo AdiUvo consistem na atteÍCão do
Prazo paÍa execução do objelo contÍatado pelo pêÍiodo dê Í2 (doze) mesês desdê UBll2O22 a 31n2n022, descÍita na
Cláusula qulnta errcontram-se no limito pÍ€visto no arl. 65, § 1" da Lei no. 8.ô66/g3.

PAúGRAFo SEGUNDo: Em Íace da porÍo0ação contratual, o vdor totat do Conm p6sa a ser de R$ 30,000,00
(TÍinta mil reais), sendo í2 (doze) pacelas mensais consscutivas de lgual valor de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos
Reais).

cúusulA SEGUilDA- oA FUitDAilENTAçÃo LEGAT.

A alteração contratual dê quê trata este instrumênto é bGeada no dbposto na Cláusula quinta, do CoÍtrâto no 0182021 e
no art.57, inci.so ll e no art. 65, iriciso ll e § 1" da Lei n" 8.666§3.

cúusuLA TERCEIRA - DA ooTAçÃo oRçAÍi{ENTÁRrÀ
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cÂMARA MuNtctpAL DE TApERoÁ
CGC: I 1.070.01 6/000 I -l 2

Fones: (75) 3664 II65
E-ma il : cmÍa pe roo@ m a i l. com

As despesas deste Contrato conerá á crnta da sêguinte dotâção orçamentária:

uiflDÀD-ailRÇÃmÉ NIAIT IA PROJETO/

ATIVIOADE

E[EMÊNTO
OESPESA

DE FONTE DE

RECURSO

ot.or.or.cÂmana tytu t'ttaplr_ 0í.031.0001,2001 - GESTAO DO
PROCESSO LEGISLATIVO

3.3.90.39 - oUTRoS
SERV. DE

TERCEIROS

PESSOA JURIDrcA

0í

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÂo.

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condiçôes não modificadas diÍeta ou indiÍelamente por este lnslrumento.

! cr-lusur-a euNTA- DA puBLtcAçÂo.

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a public€Éo do extrato deste CO!{TRAT0 na lmprensa Oficial, no
prazo de lei, a contar da data de sua assinatuÍa,

CLÁUSUIá SEXTA- oO FoRo-

E por estaÍem de acoÍdo, depois dê lido e achado mníonne, íoi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (tres) cópias de
igual teor e Íorma, assinado pelas partes e lestemunhas abaixo.

Taperoá (BA), 28 de dezembÍo de 2021

>!

,.Y
ã,

q!=

lo

Ç>
?-?

ac

-a

,.. <

+a

gü
1 i'i

8»
€c
.!a

za

-
@c

à

5

ú

PRESIDENTE OA C RA
DERIV S OOS SANTOS LISBOA

ÊSSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA
CNPJ no. 10,

CONTRATADA
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6
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CONTRATANTE
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Testemunhas:
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cÂMARA MuNrcrpAL DE TApERoÁ
_CGC: I 3.070.01 6/000 t _ I 2

_ Fones: (75) 3661 tt6S
E-mail : cmtop e roa@ na i Lcont

EXÍRÂTO
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# Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
OurrtsíHra. 29 de t)eteínbro de 2O?r - prgj - Ârb U.
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CÂMARA. MUNICIPAL DE TAPERoA
_CGC: I t.070.0t6/0001 -l 2
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mail : c mtap e r oú@g mail co m

Pelo presêntê remeto tal processo ao departamento juridico para analisar e opinar a respeito do reÍerido pedido de Aditivo

ao Contrato no 003/2021, conforme Processo Administrativo no 4112023, emitindo parecer favorável ou não, conforme o

que determina a Lei 8.666/93.

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de dotação oçamentária paâ ÍazeÍ

Íace à despesa com a pronogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses.

Bahia, 27 de dezembro de 2023.

MARCOS J SANTOS LISBOA

da Câmara

a

DESPACHO PARA ASSESSORIA JURíDrcA
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/0001-1 2

Fones: (75) 3661 1165
E -mail : c mtap e r o a!@g ma iL c o m

PARECER CONTÁBIL

Exmo, ST. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara Municipal

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de pronogação do prazo de

vigência do Contrato no 00312021, que tem por objeto a prestação dê serviços de assessoria técnica contábil e financeira,

despesa mensal estimada em R$ 8.874,80 (OITO MIL oIToCENToS E SETENTA E QUATRo REAIS E oITENTA

CENTAVOS), para o periodo informado na Solicitação que instrui o Processo Administrativo em epigrafe, certificamos a
previsão de recursos e saldos orçamentários pam assegurar o pagamênto das despesas deconêntes na dotação abaixo

especiÍicada:

Atenciosamentê

Taperoá - Bahia, 27 de dezembro de 2023.

Cristi da Silva Almeida

í500000tr

RECURSOS

NÀO

VINCULADOS

DE IMPOSTOS

()I.(lí.01.CÂMARA MUNICIPAL 0r.031.0001.2001 - GESTÃo D0

PROCESSO LEGISLATIVO

3.3.90.35.00 -SERVTç0S

DE CONSULTORIA

CR n'023540/0-2 BA

uxrDÂDEorcÂr§§Â$Â PROJETO'

ÀTMDÂDE

ÊLEIJiEI.ITO DE

OISPE§Â

FO!ÍTE DE

RtcuRso
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGCi 73.O7O.O76/0007- 72

Íotes: (75) 3664 1765

Processo de Administrativo n":017 /2023

ContÍâto n": 003 /2021

Intetessados: Presidôncia da Càmara N{unicipal dc Tapetoá - BÂ.

Assunto: Tcrceiro termo aditivo de ptortogação de prazo de vigência do conúato

EMENTÂ: ATTERÂÇÃO CONTRÂTAUÂL.
PRORROGAÇÃO DE PRÂZO DE VIGÊNCIÂ.
ADITIVO. ÀMPARO DO INCISO II, DO ART. 57 DA
LEI N" 8.666, DE 2t . DE JUNHO DE 1993.
POSSIBILIDADE JURIDICÀ DESDE QUE
CUMPRIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS POR
LEI.

PÀRECERJURIDICO

I- RELATÓRIO

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jutídica, na forma do art. 38, parâgnfo

único, da Lei 8.666/93, para análise da possibiüdade de rcdizar termo aditivo, visando a

prorrogação de prazo do contÍâto n" 003 /2021, celebrado entre a CÂMÂR{ MUNICIPAL DE

TÂPI1ROÁ, CNPJ sob o n." 13.070.016/0001-12 e a empresa JURISCONTÂBIL ÂSSESSORTA

E, CONSLTLTORIÂ CONTÂBIL I,TDÂ, CNPJ n" 10.555.438/0001-90, para a execução de

sen'iços de assessoria técnica contábil e Enanceira, conforme especiEcado nos Ánexos, partes

integrântes da Inexigibilidade de licitação n'002/2021 e com â propostâ cofltratada.

O termo de aditamento, em anáüse, tem por objeto: proirogar o prazo de execução em 12

(doze) meses, a parú de 01 de )aneiro de 2024, com término em 31 de dezembro de 2024,

continuando inalterado o valor.

Os autos vieram instruídos com âs seguintes documentações: requerimento destinado ao

Presidente da Càrrlan, devidamente motivado, apontando o interesse púbüco na continúdade da

prestação do sen iço; indicação da dotação otçamentáda para comportât as despesas odundas do

contratoi anuência do conúatado quânto a prorrogação conttatual e manutenção das mesmas

condições inicialmente contrâtâdâs; comunicado do setot conábil, âtestândo a existência da

dotação inicialmente apontada pclo requerente; cópra do ContÍâto Originário, seguidos das

I
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cÂuene MUNIcIPAT, pp tappRoÁ
cGC: I 3.O7O.O 16/0OO 1- 12

Fones: (75) 3664 7765
E-',aaíl : cmtqp eroa!.A g moll. com

certidões da empresa dando conta de sua regularidade em relação as fazendas municipal estadual

e federal, além das que demonsüam que a empresâ se encontÍâ adimplente com o FGTS e com

suas obdgaçôes rabalhistas.

É o q.,e m.rece relatar.

No que diz tespeito à prorrogação dos conüatos Âdministrativos, t I-ei 8.666/93 admite

tal possibilidade, desde que observadas determinadas situações elencedas to xt. 57 do citado

normativo legal, que assim dispôe:

Art. 57. A duraçào dos contratos regidos por esta Lei 6cará adstnta à

vigência dos respectivos créditos otçamentários, exceto quânto âos

relativos:
(...)

II - a prestaçào de serviço a serem executados de forma continua, quc
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtençào de preços e condiçôes mais vantajosas pata a

Administraçào, limitada a 60 (sessenta) meses.

(...)

§ 2" Toda prorrogaçào de prazo devetá ser justi6cada por escrito e

prcviamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato.

Os contratos administratiyos devem ser celebmdos PoÍ Pr zo deterninado, em

obediência ao § 3" do art.57 de,*' 't 8.666/93, sendo que, de tegra, sua duraçào deverá ser resrita

à vigência do respectivo crédito orçamenlário. Todawia, excepcionalmente, em situaçôes restritas,

se admite a prorogeção da vigência de um contrato administrativo, desde que presente a situaçào

fática prevista na l-ei.

Dessa forma, nos termos do an.57 da[ ri 8.666/93, autodza-se a prorrogação conúatual,

excepcionalmente, em tÍês situações: 1) con&atos relatirzos a projetos cuios Ptodutos esteiam

contemplados nas metas do Plano Plurianual; 2) contrâtos que tenham por objeto a prestação de

sen'iço de n tuÍez contínua; 3) conÚatos de aluguel de eqúpamentos e de utilização de

programas de informática.

)

II. FUNDÂMENTAÇÃO

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 19/02/2024 15:12:57
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d194ad5f-0646-4c93-ad08-a716c4953250



cÂMARÂ MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: 73.O7O.O76/0007- 72

Fo'í.es: (75) 3664 1165
E mq,ll: cmt @p e r o alo' g mqlL c om

VeriÊcadas uma das três situaçôes legais, o Estâtuto de regência 6-xa outJos teqúsitos

cumulativos a serem pteenchidos a 6m de e permiú a ptortogaçào da duraçào dos conúâtos

adminisrativos, a saber:

1) previsão no instÍumento convocatório;

2) justiEcação por escrito e pteviamente autotizado pela autoridade competente;

3) interesse e/ou vantagem econômico-6nancei;:z pzta a Àdministraçào;

4) prazo da prorrogação, que vai dependet de cada situaçào específica.

O saudoso professor Hely Lopes Meirelles, em suil consagreda obra Direito

,,\dministrativo Btasileiro, 27'ed., Malheiros Editores, píg.228, conceitua o instituto em âpteço

nos seguintes tel:nos. " Pmmtgaçào do nnlrato i o pmbngamento fu sua uigânàa além do praqo inicial, nn o

metmo nntratado e ,las ,rlesrtas nndições anteions. Assim, setdo, a pmrmgação, qrc é feita medianÍe tetmo

aditiuo, independc de nora /icitação, (...)".

Âssim, veriEca-se, no presente caso, a solicitaçâo de ptortogação de contÍâto

administrativo, com supedâneo no inciso Il, do upú do ?Ír. 57 d^ I-ei 8.666 / 1993, celebtado pela

Câmara N{unicipal de Âlagoinhas - BA, cuio objeto é pxa. a execuçào de serviços para

manutenção do Portal da Câmara Municipal de Alagoinhas.

Com isso, a piori, cabe veÀficar se a natureza do serviço prestado, obieto da soücitação de

prorrogaçào é, ou nâo, de n tnÍez contínua. Nesse diapasão, a doutrina é uníssona no sentido de

afi.rmar que: 'A foma conlinuada da prcstação nã0 deLvm do exarte pmPiamente da atiúdade &setnbida

h oi hartilulafti nmo n.çulÍado da hn.çlatào cofllratral- mes dz oenneaência da necessidade

uibliea-z-sg- nçftita isto í, abnoge seruiços destinados a atender a aecessidades

públiea§-.pcnnencotes" (?emanda Mainela. Diftito Adninislrarilo. 1" ed Editora Inpens, págs.

lt e/ 120).

Â dourinadota supracitada aârma ainda que, a continúdade requedda pela L.ei 'T'lão

abrunge somente os seruiy:os urcndais, mas tambim aqmlas necessidades piblius nladonadas nn atittidafus qw

não são indispensáwis, sendo Jtndanental que se lrale dt necessidafus públicat pemtannle: e contkuas" (Ob. cit.

pás. a20).

Sobre o teÍna, segue entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU abaixo

colacionado:

(...) o elxo da ârgumentâção do supLicante centÍa-se na tentativa de

quaüfrcar o Coflrâto 25 /2002, firrnado com a empÍesa ]iconcel Ltda.,

J
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CGC: 73.O7O.O r6/000 1- 12
Fones: 175) 3664 7765

como sen iço de naturcza continua. À esse tespeito, reproduzo a

conceituação estabelecida pelo item 1.1.1 da Instrução Normadva
'18/97 /\lare:'iÍen 1.1.1 SERWÇOS CONTINUADOS são aqueles
seÍviços auxiüates, necessários à Administtação pan o
desempenho de suas atribuições, cuja intetntpção possa
compÍometet a continuidade de suas atiuidades e cuia contÍatação
deva estenderse por mais de um exercício frnanceiro.' (...)

(Âcórdão n" 1240 / 2005 - Plenário) .

Âto contínuo, no câso em exâme, a Âdministaçào soüdiflcou as vantagens da

mencionada prorrogaçào, aúaindo-se o ônus do seu enquadramento, endossando o própno

entendimeflto Íemansoso do TCU:

Âssu11to: CON'I'tu\'fOS. DOU de 23.04.2010, S. 1, p. 151.

Ementa: determinaçào à Superintendência Regronal do f'rabalho e

Emprego no Âmapá (S IRI-i,/AP) para que, ao motivar a prorrogaçào de

vigência cle seus conúâtos administtativos, bem como o catáter contínuo
do servico objeto tlo contÍâto a ser prorrogado. compÍove a vantagem
do ato, em crbediência ao disposto no inc. II do a:t.51 d^IÊi8.666/93
(alínea "b.5", 'lC-001.681/2010 9, Âcórdào n" 1.634/2010 2" Càmarz).

Ássunto: SERVIÇO CONTINUO. DOU dc 04.11.2010, S. 1, p. 157.

Ementâ: recomendaçào à Fundação Univetsidade Fedctal do fuo
Grande para que evite incorrer em deficiência na instruçào dos ptocessos

administativos relatiyos à ororrosacão de c tos de servicos de
tâ â com

m nformidade c
as vâÍr m Í

contrataçào. decorrente do descumprimento do disposto no inc. II do

^rt. 
57 da Le\ r' 8.666/1993 (item 1.6.3, 'ÍC 015.647 /2009-0, Acótdão

n" 6.964 /20"10-1" Càmxa).

4

cÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

Àssunto: CON'IR,\'I OS. DOU de 11.02.2011, S. 1, p. 180. Ementâ:
alerta à Gctência Regional de Àdministraçào do Mimstério da Fazenda

em R,-,ndónia (C ILÀ /RO) para quc, a hm de idenuficar as condicôes
mais rantai,,sas parr a .\dmrnistracào quando da renovaçào dos

conüar.)s, oroceda à verificacão das observacões feitas oelos fiscais.
corn o intuito de avaliar aspectos qualitativos e quantitativos da
execução do contÍato: proceda à pesquisâ de pteços iunto â outÍas
emoresas que atuam no mercado local. a fim de avaüat se a
renovação é vantaiosa para Àdministtação sob o aspecto
financeiro: e atente para as tecomendações e observações
constantes nos parecetes emitidos pela PFN. a fim de gatantir que
as renovacões nleiteadas esteiam de acotdo com as normas
vigentes e arlicáveis ao Servico Púbüco Federal (item 1.6.18, TC-

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 19/02/2024 15:12:57
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d194ad5f-0646-4c93-ad08-a716c4953250



cÂuene MUNIcIPAT, pp reppRoÁ
CGC: I 3.O7O.O I 6/000 1- 72

Fones: (75) 3664 1165
Dmall: crntqpeioúo g r,,,,dil. com

01.5.365 /2006 7, Àcórdão n" 655/20'11-1" Càman).

Obserr.e se, todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o cofltrato
ser prorrogado, poÍque a prorogaçào não pode ser a ÍegÍâ, mas sim a

exceção. Se fosse üvre a prorrogabiJidade dos contratos, os princípios da
igualdade e moraüdade estariam iremediavelmente atingidos. Daí a

necessidade de rigorosa averiguação, por pârte das autoddades
superiores. no tocante às prorrogaçôes conúaruais.

Pelo exposto, a fim de eütar prejuízo imediato e efetivo que podena advir da

desconúuidade do serviço ora em exame, pois a sua suspensào ensejaria claro e manifcsto

prcjuízo, tar,to plr^ a Âdmrnistraçào Pública quanto para a coletividade, é que se pugna pela

legahdade e constitucionalidade da prortogaçào do contrato administrativo anaüsado.

5

Desse modo, como o serviço objeto dessa solicitaçào de prorogaçào atende a uma

necessidade pública de n^tt)tez^ permanente e contínua, imprescindível para o desempenho das

funções legislanvas da Câmara Municipal de'lapetoá, conclü se que o preseÍrte caso sc enquadra

na hipótese lcgal do rnciso II, do caput do art. 57 da Lei de regêncra.

Superada a análise quânto âo enquadramento do objeto do conüato como sen iço

contínuo, pâssâ-se aos demais requisitos legais e cumuladvos já zcima, elencados. Âssim,

compulsando os autos verifica,se que: há previsão flo contrato acerca ü possibrlidade de

prorrogaçào do conftato em anáIise; consta também nos autos a )ustificaçào por escrito c

prcviamente attotizada pela autoridade competente para o requerimento; há compÍovação da

vantagem econômico-Ênanceira para a Âdministação, considerando que â alteração do

ptazo do contrato mantém o mesmo valor de estimativâ do mercado, desconsidetando a

elevação dos pteços ocasionadas pela inflação.

Por frm, faz-se ainda importante ressaltar o caráter excepcional do instituto da

prorrogaçào dos conftatos âdminisúati\.os, pois a regra, exige a realizaçào de novo procedimento

ücitatório para contÍatação com a Ádministração Pública, devendo a prorrogação da continúdade

do conúato se testdngir aos estritos limites legais, iâ rcima tzzfuJoq limites esses observados no

presente pleito.

Ver a respeito o que diz o administrativista José dos Santos Carvalho Filho, Manual de

Direitcr Âdmimstratx'o, 23" ed. Ltmen Juis F,ütotz, pâg. 224, rcrbis:
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*r ç{
CÂMARÂ MUNICIPAL DE TAPERoÁ

CGC: 1 3.O7O.O 76/O00 1 - 72
Foaes: (75) 3664 1165

III. CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e iurídica expostâs, opinâ-se pelâ

constitucionaüdade e legalidade da solicitação de prorrogação do contrato administrativo

de f 003 /2021, publicando-se o instrumento nos tetmos da lei.

No mais, recomenda-se, a título de cautcla, que a Uni<lade Interessada possa certificar a

cntào reguiâÍidâde do conúato no instante da prorogaçào, a frm de confrrmar a desoneração de

quaisquer óbices à sua regulat execucào, com() pressuposto jurídico do presente aditivo.

E o parccer

Taperoá B4,28 de dezembro de 2023.

aÚaZruxrrt: éü6
Haüsson Brito
Consutot Juritido

6
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cÂulm MUNtctpAL DE rapenoÁ
CGC : I 3.070.01 6/000 l- I 2

Fones: (75) 3664 1165
E- mail : c mt ap e ro a@gmail c o m

c0MUNrcAÇÃO TNTERNA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N0.4712023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, OO3/2021

rNEXtcrBrLroADE DE LtctTAÇÃ0 N" 0022021

coNTRATO N0 003/2021

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROI/BA.

oBJETO: Aditivo. prazo. sERVtÇos DE ASSESSORTA TECNTCA CONTÁBtL E FTNANCETRA

Após analisar a solicitação do que se refere ao processo administratlvo n" 47 t2023 e resposta positiva do Departamento

Juridico da Câmara Municipal, autorizo ao Setor de Licitação a lavrar o termo aditivo de pronogação prazo contratual, no

prazo solicitado, no que determina as normas previstas no Art. 57 da Lei n0 8.666/93 e suas alteraçôes postenores.

Taperoá - Bahia, 28 dê dezembro de 2023

DO SDEJ SANTOS LISBOA

dente d
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cÂMARA MUNrctpAL DE TApERoÁ
CGC: I 3.070.016/0001- I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-ma il : c mtap e ro a@g mail.co m

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 018/2021 . TERMO
DE COT'ITRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA
MUNICIPAL DE TAPEROÁ E A EMPRESA JURISCONTABIL
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, SERVICOS DE
ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNrcA ESPECIALIZAóA NO
ENV|o - DAS TNFORMAÇôES MENSAL OA REMESSA
ELETRONICA PARA O SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E
AUD|ToR|A (S|GA) PARA CÂMARA MUNtCtpAL DE TAPEROA"
NA FORMA ABAIXO.

A CÂMARA MUNICIPAL OE TAPEROÁ, pessoa juridica de direito púbtico intemo, inscrito no cNpJ sob o no.
13.070.016/0001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, TAPEROÁ- BA, neste ato representado
pelo Presidente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do Rô sob o no. 813970628 -
SSP/BA e CPF sob o no 983.35í.705-68, residente e domiciliado na Rua Comendador Oliva gg88, Centro, CEp: 45.430-
000, TAPEROÁ - BAHIA, doravante e simplesmente denominada de CONTRATANTE, e a Empresa JURISCONTABIL
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA , inscrito no CNPJ sob o no. 10.555.438/0001-b0, empresa sediada na
Avenida Luis Viana Filho, no. 7532, Sala no.í301, EdiÍicio Helbor Cosmopolitan, Baino Alphaville i, Salvador- BA,
CEP:41.701-005, representada neste ato poÍ seu Socio, Cristiano da Silva Almeida, inscrito no iRC/BA, sob n.023540/0-
2 BA, CPF sob n'887.496.815-91, Cédula de ldentidade 04.85í.920-04, residente e domiciliado na Rua Hitton Rodrigues,
167,. Edifício Morada do Parque, Ap n'802, Pituba, Salvador/Ba. CEP 41.830-630, aqui denominado CONTRATÃDA:
resolvem celebrar o TERCEIRO TERMO ADIT|VOA0C0NTRAT0N.01 , com base no parecer Juridico constante
do Processo Administrativo n0. 0522023 e com base no Pregão preserrciat nq OO1-2021 e do irocesso Administratjvo no.
01812021, suieitandose, no que couber, à Lei no. 8.666/93 e à legislação que rege a esÉcie, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO.

Este Termo Aditivo tem por objeto a pronogação do prazo de vigência do ContÍato no 018/202í, cujo objeto é a execuçà:
de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informaçóes mensal da rámesia eletónica para
o Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Taperoá, conforme especiÍicado nos Anexos,
partes integrantes do Prêgão Presencial n0. 001-2021 e com a proposta contratada.

PAúGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consislem na alteração do
Prazo para execuçáo do obiêto contratado pelo periodo de 12 (doze) meses desde O1lO1l2O24 a 3111212024, descrita nâ
Cláusula Ouinta.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da proÍÍogação contratuâ|, o valor totâl do Contrato passa a ser de R$ 30.000,00
(Trinta mil reais), sendo 12 (doze) parcelas mensais consecutivas de igual valor de R$ 2.500,00 (Dois Mil e euinhentos
Reais).

CúUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL.

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula quinta, do Contrato no 01812021 e
no â11.57, inciso ll da Lei n" 8.666/93.

cúusuLA TERCE|RA - DA DorAçÃo onçmlemÁnn.
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cÂMARA MUNtclpAL DE TApERoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I -t 2

Fones: (75) 3664 I I65
E - m a i I : c mt ap e r o aC.qg m a i L c o m

As despesas deste Contrato coneÉ á conta da seguinte dotação oçamentária:

cúusuLA OUARTA- OA RAT|F|CAçÃo.

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este lnstrumento.

cúusulA eutNTA- DA puBLtcAçÃo,

lncumbira à CONTRÂTANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CoNTRAT9 na lmprensa oficial, no
prazo de lei, a contar da data de sua assinatura.

CúUSULA sExIA- Do FoRo,

E por estarem de acordo, depois de lido e achado coníorme, foi o presente Termo Aditivo lavndo em 3 (três) cópias de
igual teor ê Íoma, assinado pelas partes e testêmunhâs abaixo.

Taperoá (BA), 28 de dezembro de 2023

PRESI

DERIVALOO S SAN
CONTR,ATANTE

JURISCONTAB ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA
CNPJ no. í0. .438/0001-90
CONTRÂT

Testemunhas:

1o

CPF: o\o . b,b. \ 9s-.+q

20

01.01.0í MUNICIPAL 1.0001.2001 - GESTAO DO
PROCESSO LEGISLATIVO

01.03 3.3.90.39 - OUTROS
SERV. DE
TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA

íít0000()-
RECURSOS

NÃO
VINCULADOS
DE IMPOSTOS

CPF

0a1, 379,2 í5-Jt

UNIDAI}E I PROJETO'

i ATMDÂDE

ELEI{ENÍO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

LISBOA
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DIARIO OFICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
OuintâJeira. 26 dê Dezombro d€ 2023 _ pâg.2 _ 

^no 
Xt - Nó 243

§ffi,
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CÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 ó/000 I - I 2

F'ones: (75) 3664 I165
E- rt oi I : cnrlape roq|d g n, a i L corl

EXTRATO

5. TIRI|O 0E ADTTAIENTO AO CONTRATO N" 0022021_ PROCÊSSO 
^Dl{t{tsTRAÍtvo 

No 462023 - pROCEStiO
a,Lr*rsTxÂT*o N" 002i2021- rNEXrcrBrLrDAOÊ DE Lrcr çio N" 001/2021. plnrrs, cóxrnrrlnre, clurnq uuricúliDE TÂeERoÀ cNpJ 13.070.016000r-12 colrTRÂÍao RooRrco MARÍrNs lovoceoos eiÀoc,roos (cNpJ N".08169031/0001-84.o8JErO: PRoRROGAÇÁO DO PRÂZO DE VlcÊNCn DO COtrUiO pon 12(DozE) MESES E
REEOUILIBRICO ECONOMICO.FINÀNCEIRO AO CONÍRATO NO OO2/2021, FUIDATEIITO LEG L];RNCO,,, ,.UCSO N, OO I-EI'I".
8.666i93 E tNclso l 00 ARTtGo 6s DA LEt No 8.666a3 CoBERTURA oRç^xEt{Í^Rn: DoÍAÇÁo oRçAMENTÁR|A t-
ôRGÁoTNOADE - 01.01.00 - CÁMARA üuNtctpal- tt-pRoJÊTo aÍtvtDADE _ 01.0310001.2m1 _ GESTAo oo pRocEsso
LEGISLÂTIVO ,,,ELEMENT. DE OES'ESA 3.3.9.0.3500_ SERVTÇOS DE CONSULTORTA. ÊONTE 15000000_ REcuRSos NÁo
vlNcul-ADos D€ tMposTos. vlLoR GLOBAL R$ 98.400,00 (NoVENTA E O|TO MtL E OUATROCENTOS RÊÁtS) D^ÍÀ DA
ÂsslilAÍuRA:28i 1212023 VrGÊrCl^ COi{TR TUAL:01/01]m21A3111212024 STGNATÁRiOS:PELA COt{ÍR^TAtfiE: DERÍVALDO
MARCOS DE JESUS OOS SAhTOS LISSOA PELA COI{TRAÍAOA RODRIGO ISAÁC OÊ FREITAS MARTINS

EXTRATO

f TERllo 0E AorÂIEllTO 
^0 

co{TR^TO No 0032021 _ PROCESSO lDItiltsT?^Ílvo r,t a7t7023 - pRocEsso
ADflI}IISTRÂTIVO N" OO3i2O21- I}IEXIGIBILIDADÊ OE LrcfrAÇÂO N" OO2/20?1 PARÍES. COI{TRAfATTE CÀMARA MUNICIPAL
DE IÂPEROÁ CNPJ 13.070,016]0001.12 CONTRÂTADA, JURISCONTAEIL ASSESSORIA E CONSULÍORIA CONTAEIL LTDA,
INSCRITA NO CNPJ (MF)SO8 O Nó 1O 555,438/ÔO01.SO OBJETO] PRORROGAÇÀO DO PRÀZO DE VIGÉNCIA DO CONTRATO POR
12(002E)MESES. FUrD^taErrO LEGAL: ARTTGO 57 TNCTSO I. OA LEIN" 8 666/93. COBERÍURA ORç^rcrrÁnn,Oor4Ào
ORÇAMENTÀRIA] I.ÓRGÀOruNDADE - O 1 .O1,OO - CÁMARÀ MÚNICIPAL II.PROJETO AÍIVIDADE , 

O 1 ,031 ,OOO1 2OO 1 - GESÍÂO DO
PRocESso LEGISLÂTlvo rrr-ELEMENTo DE DÊspEsA: 3.3s.035.00 - sERVrÇos oE coNsuLToRrA FoNTE: 15000000-
RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS, VALOR GLOBAL R$ 1 15.372 10 íCENTO E OUINZE MIL TREZ ENIOS E SETÊNTA
E DOIS REATS E OUARENTA CENTAVOS)D^Í OA ASS|i/ATURÁ 28X22023 VtcÊ[CtA COiITR^TI Ât:01/01/2024 A 31/122024
SIGNATÂRDS: PEI-A COIITRATANTE: D€RIVAIOO MARCOS DE JESUS DOS SÂNTOS TISEOÁ PELA COI{IRAÍADA CRISTIANO
DA SILVA ALMEIDA,

EXTRATO

3. ÍERMO DE ADITAI|EIIÍo Ao CoNTRATO No 001/2021- PROCESSO 
^D 

iJ|SÍRAÍMO Nd 48/2023 pROCESSO
ADITIXISTRÂÍIVO NO. 0()1/2021 . OISPE}ISÁ DE UCITAçÀO N" OO1/2021 PARTES CONTRATAI{TE CÀMARA MUNICIPAT DE
TApERoÁ cNpJ 13 070 0r 6om1.12 coiÍrR^Tloa tu púattclcoes rntLt tlscnro lo clp.: soBb r" 2j 904.203/000r -82
OBJETO PRORROGAÇÀO DO PRAZO OE VIGÊNCIA DO CONTRÂTO POR I2(DO2E) MESES. TUTOiIITTIIO LECTI. MrrcO SI
]NC]SO II DA LEI NO 8 66ô/93 COBERTURÁ ORçATIEil]ÁRN DOIAÇÀO JN'OADE 0101 - CÀMARA MUNICIPAL DE
VERE AOORES PROJE TO/ATMDAOE O 1 ,031 .OOO1 2 OO1 . GESTÀO DO PROCESSO LEGISLÀTIVO. ELEMÊNTO DE DESPESA
33-s.039.00 - ourRos sERVtÇos rERcErRos. pESsoA JuRiotca. roNTE 1s000000_ n:cunsos llo v[rcuuoôsór
IMPOSTOS VÂLOR GLOEÁL: RS 8.400.m (O|TO MtL E OUATROCENTOS REÂ|S) DATA OA 

^SStilÂIUR 
ZatTZZOZ: UCÀltCli

CONTRATIIAI: OIiO12O21A 31í22024 SIGNATÀRIOS] PELI COilIXATAT'II: DERNr'ALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS
LISSOA PELA COIfiRAÍAOAI LUCIANO SILVA CELESIINo

EXTRATO

3. IERMO OE 
^DÍTAIEiÍrO 

AO CONÍR TO No 0072021_ PROCESSO 
^OmNISTRAÍNO 

N. 49/2023 - PROCESSO
aDMlNlsrRÂTrvo N".007i2021- DrspENsA 0E UCtrÂç^O N" 005/2021 PÂRTES] COITRATAITE: CÁUlnl UUrrCrpeIóÉ
TAPEROÀ CNPJ 13,070,01ô/OOO1.I2 CONÍRÂTAOA. CR . CONÍAEILIDÂDE OE RISULTADOS SOCIEDÀDE §IMPLES PURA CNPJ

!.i..3!I-11..6§1m_0,1:98 oBJEro pRoRRoG^ÇÀo Do pRÂzo DE vrGÊNcrÂ Do coNÍRATo poR r2(DozE) MESES.

11!.plrE!To.!:E!t. lR-ico s7 rNcrsor.DÀ-ErN.8666s3 cogERTURA oRÇÂÍErr^Rra DoTAÇAo u,rroeóe orol _
CAMARA MUNtcrpAL 0E ItREÂooRES pRoJETo/AIIV|0ADE 01031.0001.2.m1 . eesrÁo oo pnócEsso LEGtsLATtvo.
ELEMENTO DE DESPESA:33.9,0 39OO - OUTROS SERVIÇOS TÊRCEIROS. PESSOA JURIOICÀ FONIE l5OOOOOO- RECURSOS
NÃo MNcuLADos DE tMposros. vALoR GLoBÁL: n'$ ruloo.m lclronze lrrt e oúemócrHros REArs) DATA DA
Àsslil^TuR : 28/122023 \4cÊrcn COilTR ÍUlL:0í/01/2024 Â 31il22021. SIONATÁn|OS prUiorÍRrümr, oenueroo
MARCoS OE JESUS 0OS SANTOS LISEOA PEL COI{TR TAOA: JOANTCE SOARES OOS RE|S

It E !.l. documelo 
:sT disponibitizodo no siie ryw.c.úaÍ.r.Í,Gro..b..soy.br ImprenSA OfíeiAl

W 
== 

tlocuÍ!únio c*rodo dgilolírtÍ*. cdÚoÍrÍx ,'iP n' - 22ú.2 ü 2a/únú1, g(lo irrritui o inkuttuturo dc €:havrs â:Ui:or Brosi|.iro - lCÊ&osil.
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